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PROJETO DE LEI N°    , DE       2022

(DO Sr. Túlio Gadêlha)

Institui  adicional  de  periculosidade

ao salário da profissão de porteiro.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º O empregado que exercer  atividade de

porteiro tem direito a remuneração adicional  de trinta  por cento

sobre  o  salário  que  perceber,  nos  termos  do  artigo  193  da

Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Porteiros  são profissionais  utilizados em quase todos os ramos de

edificações,  comerciais,  empresariais  e  residenciais.  O  aumento  da

criminalidade  e  a  deficiência  nos  serviços  de  segurança  pública  ampliou

sobremaneira o emprego de profissionais envolvidos nessas atividades que

acabam sendo responsáveis pela segurança patrimonial dos edifícios e dos

seus  respectivos  usuários.  Todavia,  as  mudanças  efetivas  ocorridas  no
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ambiente de trabalho desses profissionais não se refletiram na legislação de

proteção ou compensação de riscos inerentes ao trabalho.

Diariamente, são publicados na imprensa nacional casos de assaltos

em  edifícios  residenciais,  comerciais  e  empresariais,  realizados  não

somente nos períodos noturnos como também em pleno horário comercial.

Muitos destes assaltos ocorrem inclusive com o utilização de armas de fogo,

sendo  em  várias  oportunidades  os  porteiros  feitos  de  refém,  sofrendo

agressões e até mesmo sendo assassinados pelos criminosos. 

Fica flagrante, pois, a injustiça que se comete contra os trabalhadores

referidos nesse Projeto de Lei, uma vez que outros profissionais, á muito já

foram contemplados com adicional de periculosidade pelos riscos inerentes

ao  ambiente  de  trabalho.  No  caso  dos  porteiros,  o  potencial  de  risco

envolvido no exercício do trabalho tornou-se tão elevado que já não é mais

possível  ignorar  a  necessidade  de  estender  a  esses  trabalhadores  o

adicional previsto no artigo 193 da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT.

A inegável periculosidade destas atividades profissionais e o elevado

conteúdo de justiça social aqui existentes, justificam plenamente o presente

projeto, razão pela qual solicitamos o apoio dos pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em de de 2022.

Deputado TÚLIO GADÊLHA 

REDE/PE. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Seção acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação da denominação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

(Vide art. 7º, XXIII, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua 

natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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permanente do trabalhador a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.740, de 

8/12/2012) 

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.740, 

de 8/12/2012) 

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de 

segurança pessoal ou patrimonial. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 2º O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 

seja devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza 

eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em 

motocicleta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.997, de 18/6/2014) 

 

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de 

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos 

desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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